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                                                                Cabo Frio, 14 de dezembro de 2020. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 151/2020 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO  

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de autoria do 

ilustre Vereador Silvio David Pio Oliveira, aprovado na Sessão Ordinária do dia 17 de novembro de 

2020, que “Dispõe sobre o atendimento preferencial e diferenciado aos profissionais da 

contabilidade, no âmbito das repartições públicas do Município de Cabo Frio, e dá outras 

providências”, comunico que resolvi vetar parcialmente o referido projeto, pelas razões a seguir 

especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas demonstrações de 

elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

 

 

                                                        

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto parcial oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Senhor Vereador Silvio 

David Pio Oliveira que “Dispõe sobre o 

atendimento preferencial e diferenciado aos 

profissionais da contabilidade, no âmbito das 

repartições públicas do Município de Cabo 

Frio, e dá outras providências”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

parcialmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna, conforme razões a seguir aduzidas. 

 

O projeto de lei tenciona garantir aos profissionais da contabilidade, no exercício da 

profissão, atendimento preferencial, bem como acesso prioritário e diferenciado às repartições 

públicas e empresas concessionárias de serviços públicos no Município. 

 

Muito embora elogiável a iniciativa, as determinações constantes na referida propositura 

interferem de maneira direta no âmbito da gestão administrativa e, portanto, padece de vício de 

inconstitucionalidade. 

 

Como consequência do princípio da separação dos poderes, a Constituição Estadual, 

perfilhando as diretrizes da Constituição Federal, comete a um Poder competências próprias, 

insuscetíveis de invasão por outro. Assim, ao Poder Executivo são outorgadas atribuições típicas da 

função administrativa, como, por exemplo, dispor sobre organização administrativa, caso em 

referência. 

 

A Constituição do Estado do Rio de Janeiro dispõe em seu art. 112, que a organização e 

funcionamento da Administração Pública Municipal se encontram na competência privativa do 

Chefe do Poder Executivo. 

 

Deste modo, em atenção ao princípio da separação dos poderes, forçoso se evidencia o 

cumprimento das regras de competência para iniciativa de leis privativas, sob pena de restar 

prejudicada a harmonia dos Poderes. 

 

A matéria disciplinada pelo Projeto de Lei encontra-se no âmbito dos serviços públicos do 

Município, cuja organização e funcionamento cabe ao Prefeito, conforme dispõem os arts. 41 e 62 

da Lei Orgânica Municipal. 

 

É ponto pacífico na doutrina que ao Poder Executivo cabe primordialmente à função de 

regulamentar os serviços públicos e organizar o funcionamento da Administração Municipal, que se 

revela em atos de planejamento, organização, direção e execução de tais atividades inerentes ao 

Poder Público. De outro lado, ao Poder Legislativo, cabe a função de editar leis, ou seja, atos 

normativos revestidos de generalidade e abstração. 

 

Desta feita, apesar da nobre intenção do Vereador autor da propositura em vertente, 

verifica-se que o mesmo, ao legislar sobre organização e funcionamento da Administração Pública, 

invade a competência do Poder Executivo, revelando ainda sua incompatibilidade com os princípios 

da independência e harmonia dos poderes, insculpidos na Constituição Federal e replicados na 

Constituição do Estado. 
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Verifica-se que, no caso em exame, o Poder Legislativo está determinando ao Poder 

Executivo a prática de ato puramente administrativo, determinando seja revista a ordem de 

atendimento ao público em geral. 

 

Ao dispor sobre a prioridade de atendimento a uma determinada categoria de pessoas, 

determinando obrigações e deveres ao Poder Público, com execução de ações, está o legislador 

municipal exercendo atividade tipicamente administrativa a qual deve, por isso, ser 

operacionalizada somente pelo Executivo. 

 

Não bastasse o vício apontado, há que se frisar ainda que a propositura incide em 

inconstitucionalidade material, ao prever prioridade de atendimento a determinada categoria de 

trabalhadores sem qualquer justificativa plausível para tanto, violando o princípio da isonomia 

previsto no ordenamento constitucional. 

 

Não há qualquer justificativa para previsão de tal discriminem a determinada categoria 

profissional. Todos os demais munícipes igualmente, possuem seus afazeres e atividades, bem como 

os compromissos profissionais, não existindo fundamento plausível para a garantia de atendimento 

preferencial a somente uma determinada categoria profissional. 

 

Não há no plano fático justificativa para, considerando a supremacia do interesse público e 

a indispensabilidade do contador, garantir tratamento prioritário e acessibilidade diferenciada a essa 

categoria profissional, em detrimento de outros indivíduos que também desempenham relevantes 

serviços para a sociedade. 

 

O contador, no exercício da atividade privativa, não suporta ônus excessivo, mais gravoso, 

ou maiores dificuldades do que as suportadas por outras categorias profissionais ou indivíduos que, 

como contribuintes da Fazenda Pública, igualmente dependem dos serviços prestados pelos órgãos 

públicos para a apreciação de seus interesses particulares. 

 

Portanto, a falta de razoabilidade para o tratamento pretendido pelo projeto ora questionado 

viola o princípio da isonomia e o inquina com vício de inconstitucionalidade material. Não há justo 

motivo para o tratamento prioritário e acessibilidade diferenciada no caso em tela.  

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que estão a 

reclamar a oposição do veto integral ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos que o 

inspiraram.  

 

 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito  


